
PROJETO DE LEI Nº 4349/2016
Declara de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Flamboyant.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Comunidade Terapêutica Flamboyant.  
Art. 2º Revoga-se a Lei nº 5.765, de 28 de junho de 2006.     
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de março de 2016.
EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Vereadora
JUSTIFICATIVA:
Constituída no dia 2 de outubro de 2013, com sede na Rua Dr. Adélio Maciel, 274, Bairro Várzea, a Comunidade Terapêutica Flamboyant tem como finalidade promover a defesa de pessoas consideradas dependentes de substâncias químicas, drogas e/ou álcool, por meio de núcleos de abrigo de recuperação dessas pessoas para a sociedade, atuando sem distinção de condição social, idade, sexo, raça, credo político ou religioso.
Cumpre esclarecer que essa associação advém do Centro de Recuperação a Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas, fundado no dia 08 de junho de 2004, que teve sua declaração de utilidade pública por meio da Lei nº 5.765/2006 e o seu Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica1 – CNPJ extinto no dia 7 de agosto de 2014.
Portanto, o presente projeto visa a regulamentar essa modificação, e, consequentemente, declarar de utilidade pública a nova entidade.

